
 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE LEI Nº 0197/2019.                                                     Em, 01 de agosto de 2019. 
 

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DE AULAS NAS 
UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, DURANTE SITUAÇÕES DE CONFLITOS QUE 
GEREM RISCOS À INTEGRIDADE DE ALUNOS, 
PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
 Art. 1º Caberá à equipe de Direção da Unidade Escolar, reunida em caráter de 
urgência, decidir pela necessidade imediata de suspensão ou manutenção temporária das 
aulas, bem como o fechamento da unidade de ensino, nos dias letivos em que ocorram 
conflitos nas áreas e localidades próximas às escolas municipais. 
 § 1º Quando decidido pela suspensão das atividades pedagógicas e administrativas, e 
consequente fechamento da escola, a equipe de Direção deverá comunicar a decisão 
imediatamente à Secretaria Municipal de Educação. 
 § 2º Em casos onde houver necessidade de suspensão das aulas por dois dias 
consecutivos, ou mais, caberá a Equipe de Direção, reunir-se em caráter de urgência com 
membros do Conselho Escolar da escola, para deliberar sobre a decisão a ser tomada. 
 § 3º A Equipe de Direção deverá registrar em Livro de Atas os motivos, relacionados 
ao caput, que levaram a tomada da decisão, com data e assinatura dos presentes. 
 
 Art. 2º A reposição de dias letivos suspensos em virtude de conflitos será feita através 
de atividades complementares planejadas em conjunto com a comunidade escolar, reunida por 
meio do Conselho Escolar, em reunião agendada para esse fim. 
 
 Art. 3º Em casos específicos de operações planejadas pela Secretaria de Segurança, 
esta deverá comunicar previamente, com antecedência mínima de 24 horas, à Secretaria 
Estadual de Educação, a ocorrência de operações policiais em localidades onde haja unidades 
de ensino da rede pública em que acarrete riscos à integridade da comunidade escolar. 
 §1º A SEME ficará responsável pelo sigilo das informações referidas no caput deste 
artigo, até realização da referida operação. 
 §2º Nos casos de Operações de Emergência, a Polícia Militar deverá evitar ações no 
perímetro escolar. 
 
 Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de sessenta dias.  
 
 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Sala das Sessões, 01 de agosto de 2019. 

 
 

RAFAEL PEÇANHA DE MOURA 
Vereador - Autor 
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JUSTIFICATIVA: 
  Uma dos princípios afirmados na Lei de Diretrizes e Bases da Educação, Lei nº 
9.394/1996, a Autonomia Pedagógica, relaciona-se entre outros, à flexibilidade da educação 
escolar a fim de suplantar aspectos cartoriais e burocráticos, para que os estabelecimentos 
escolares passassem a gozar de autonomia nas decisões pedagógicas e administrativas. 
 Nesse sentido, a autonomia é sinônimo de responsabilidade individual e coletiva, e 
significa, também, não esquecer que a escola está inserida num processo que envolve relações 
internas e externas, o sistema educativo e a comunidade escolar. 
 A autonomia administrativa cria várias possibilidades, como a constituição dos 
conselhos escolares e a construção, aprovação e efetivação do projeto de gestão.  
 Pode-se observar, facilmente, um exemplo claro da perda da autonomia pedagógica 
quando, em ocasiões de conflitos de diversas naturezas e, mais precisamente, quando ocorrem 
conflitos da área da segurança pública em áreas e regiões com muitas escolas, levando 
insegurança e risco à integridade física e emocional de toda a comunidade escolar. Nesses 
momentos, muitas vezes a direção da escola, conhecedora da realidade de sua comunidade, 
tem sua autonomia ferida, inclusive, para decidir se mantém ou não a escola funcionando. 
 Assim, a presente proposta visa resgatar o princípio da Autonomia Pedagógica e 
devolver à equipe de direção, e toda a comunidade escolar, a competência decisória sobre 
questões relevantes do dia a dia de sua comunidade. 
 

Sala das Sessões, 01 de agosto de 2019. 
 
 

RAFAEL PEÇANHA DE MOURA 
Vereador - Autor 

 


